
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIV N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 27 de março de 2025.

A
Claro
Rua Duque de Caxias, n2 1727 Centro
97500-181 Nesta

Assunto: Ra~uer providências.

Prezados Senhores,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 290, do
Vereador Mano Gás, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossas Senhorias que tomem as
providências necessárias para corrigir a situação dos fios desalinhados e entrelaçados na rede
de alta-tensão dos postes, nos seguintes endereços.

a) Domingos de Almeida, em frente ao número 1589 (em frente ao Hípica GrilI);
b) Bairro João Paulo II, Q.28, em frente a Casa 15(após o Centro Comunitário).

2. Justifica-se o presente, devido as solicitaçã de moradores, que já tentaram
contato por telefone e nada foi resolvido.

Atenciosamente, JOALC
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